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PORTARIA DE PESSOAL Nº. 006, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias; 

Considerando o disposto no inciso III, art. 14, capítulo IV, do Regimento Geral da 
Universidade Federal do Espírito Santo; e 

Considerando as normas regulamentadoras das situações de abandono, desligamento e 
jubilamento de alunos dos cursos de graduação estabelecidas pela Resolução nº 68/2017 do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Proceder à regularização do cadastro das(os) discentes, com o religamento no 
Curso de Graduação correspondente, considerando decisão ad referendum da Presidente da 
Câmara Central de Graduação, nos termos dos respectivos processos, conforme abaixo: 

NOME CURSO MATRÍCULA Nº PROCESSO PRAZO CONCEDIDO 

Ketlen Karoliny de 
Almeida Schimildt 

Ciências 
Contábeis Not. 

2017101598 

23068.105610/2022-33 
(desligamento) 

23068.006730/2023-30 (pedido 
de reconsideração) 

Até 2023/2 

Francisco Braz 
Domingos Gomes 

Ciências 
Contábeis Not. 

2011100369 23068.106835/2022-15 

Até 2023/1, 
especificamente para 

os procedimentos 
necessários à colação 

de grau 

Ingrid Machado 
Costa 

Ciências 
Contábeis Not. 

2015206418 23068.105577/2022-41 

Até 2023/1, 
especificamente para 

os procedimentos 
necessários à colação 

de grau 

Eduarda dos 
Anjos Coelho 

Ciências 
Biológicas Lic. 

CCENS 
2019200908 23068.105322/2022-89 

Até 2026/2 

Isabella Zanotti 
Aragão 

Ciências 
Contábeis Not. 

2016100590 23068.105605/2022-21 
Até 2023/2 

Queila Ferreira 
Oliveira 

Letras Português 2019109851 23068.105187/2022-71 
Até 2025/2 

Marcelo da Silva 
Santos 

Física Lic. CCE 2011101035 23068.006247/2023-55 
Até 2023/1 

Marjorie 
Gonçalves 
Timóteo 

Ciências 
Contábeis Not. 

2015100241 23068.105606/2022-75 
Até 2023/1 
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Raquel Souza 
Mendes 

Zootecnia 2015106093 23068.069759/2019-46 
Até 2023/1 

Ramon Capucho 
Cassa 

Engenharia de 
Alimentos  

2018103978 23068.007841/2023-63 
Até 2023/1 

Angelita Coimbra 
Carvalho 

Biblioteconomia  2014102291 23068.079883/2021-34 
Até 2023/1 

Ricardo de Melo 
Battistella 

Geografia 
Bacharelado 

2014203116 23068.103684/2022-35 
Até 2023/1 

Ingrid Machado 
Costa 

Ciências 
Contábeis Not. 

2015206418 23068.105577/2022-41 

Até 2023/1, 
especificamente para 

os procedimentos 
necessários à colação 

de grau 

Zaskya Rudio 
Rodrigues 

Ciências 
Contábeis Vesp. 

2016100697 23068.103492/2022-29 

Até 2023/1, 
especificamente para 

os procedimentos 
necessários à colação 

de grau 

Lucas Coser 
Lousada 

Ciências 
Contábeis Not. 

2015206408 23068.105597/2022-12 
Até 2023/2 

Juliana Nunes 
Lara 

Ciências 
Biológicas CCHN 

2015100195 23068.104444/2022-58 
Até 2023/1 

Marcelo da Silva 
Santos 

Física Lic. CCE 2011101035 23068.004312/2023-16 
Até 2023/1 

Maria de Lourdes 
Pereira de 
Alvarenga Freire 

Ciências 
Contábeis Not. 

2015206403 23068.105604/2022-86 

Até 2023/1, 
especificamente para 

os procedimentos 
necessários à colação 

de grau 

Erik Tomazio de 
Oliveira Tozato 

Ciências 
Contábeis Not. 

2016100525 23068.106314/2022-50 
Até 2023/2 

Anderson Garcia 
Bezerra 

Letras Português 
Matutino 

2015100998 23068.105326/2022-67 
Até 2023/2 

Fernando Souza 
de Miranda 

Geografia Not. 2014203223 23068.105142/2022-05 

Até 2023/1, 
especificamente para 

os procedimentos 
necessários à colação 

de grau 

Karen Rodrigues 
Ribeiro 

Oceanografia 2014101093 23068.104866/2022-23 

Até 2023/1, 
especificamente para 

os procedimentos 
necessários à colação 

de grau 

 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Profª Drª Cláudia Maria Mendes Gontijo 

Pró-Reitora de Graduação/Ufes 
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